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Decreto

DECRETO LEGISLATIVO N° 001, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

 
Estabelece sobre a utilização de Legislação Federal, 
Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações no âmbito 
da Câmara Municipal de Mucuri e dá outras 
providências ” 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 
e em conformidade com o disposto no artigo 32, inciso II da Resolução nº 011/2001 – 
Regimento Interno, DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica determinada a aplicação nas Licitações Públicas promovidas no âmbito da 
Câmara Municipal de Mucuri da legislação federal que regular o assunto, no que couber, 
enquanto não houver legislação municipal específica, notadamente, das normas, instruções, 
orientações, manuais e cadernos listados no seguinte endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/nllc/lista-de-atos-normativos-e-estagios-de-
regulamentacao-da-lei-14133-de-2021.pdf  
 
Art. 2º. A Câmara Municipal deverá, em obediência ao princípio da simetria e da cooperação, 
atualizar periodicamente sua legislação de modo a evitar conflitos com a legisação federal 
vigente e seus regulamentos. 
 
Art. 3º. Os editais, termos de referência, contratos, atas de registro de preços, listas de 
verificações, avisos de contração direta, termos aditivos deverão obedecer, no que couber, 
as minutas desenvolvidas, sugeridas e disponibilizadas pela Advocacia-Geral da União e 
Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, disponíveis no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/nllc/modelos-de-licitacoes-e-contratos  
 
Parágrafo Único – Os artefatos digitais, no que couber, deverão ser adaptados pelo órgão 
responsável pelas licitações e contratos da Câmara Municipal de Mucuri, preferencialmente, 
com apoio técnico da Procuradoria Jurídica da Câmara. 
 
Art. 4º. A Câmara Municipal de Mucuri, acaso não tenha efetuado, deverá procidenciar a 
efetuar a adesão ao Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-
br). 
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Parágrafo Único - Fica vedada a contratação pela Câmara do Município de Mucuri de 
sistema informatizado para realização de licitações eletrônicas sempre que o sistema exigir o 
pagamento de plano de assinatura periódico como condição para participação na licitação, 
sem a possibilidade de pagamento para participação em um único certame e sem a 
comprovação, no respectivo processo licitatório, de que o valor cobrado destina-se ao 
ressarcimento dos custos incorridos com o uso e a disponibilização do sistema ou que está 
de acordo com a realidade do mercado de plataformas para realização de licitações 
eletrônicas, conforme decidido pelo Tribunal de Contas da União, no Acórdão 1121/2023-
Plenário. 
 
Art. 5º. A Câmara Municipal de Mucuri deverá solicitar a cessão de uso do Sistema de 
Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC ao Secretário de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia conforme disposição do Decreto Federal nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 e 
suas alterações posteriores. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Mucuri - Bahia, em 25 de janeiro de 2024 

 
 

 
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS AGUINALDO MOREIRA DA SILVA 

Presidente     Vice Presidente 
 
 
 

ANDRE DE JESUS FLORES  HÉLIO ALVARENGA PENHA 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

  
 

. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº  002, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o 
funcionamento da comissão de contratação e a atuação 
dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara 
Municipal de Mucuri e dá outras providências. 

 
A MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e em 
conformidade com o disposto no artigo 32, inciso II da Resolução nº 011/2001 – Regimento Interno, 
e considerando o disposto no Decreto Legislativo nº 001/2024, de 25 de janeiro de 2024, 
DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 1º.  Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e alterações posteriores, para dispor sobre as regras para a atuação do agente 
de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a 
atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Câmara Municipal de Mucuri. 
 
Art. 2º.  Os órgãos da administração da Câmara Municipal de Mucuri utilizaram as regras 
estabelecidas neste Decreto e posteriores deliberações, respeitando os termos 
estabelecidos na Legislação Federal para deliberarem os processos licitatórios da Câmara 
Municipal de Mucuri.  
 

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

Agente de contratação 
 
Art. 3º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela autoridade 
competente, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 
14.133, de 2021 e alterações posteriores. 
§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação 
poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, três membros, 
designados nos termos do disposto no art. 5º e no art. 10 deste Decreto, conforme 
estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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§ 2º.  A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de um agente de 
contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos 
entre eles. 
§ 3º.  Até que a Câmara Municipal de Mucuri forme e capacite servidores para manejo da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma disciplinada em ato específico, servidores 
comissionados poderão atuar como agente de contratação, conforme possibilita respostas 
a consultas emitidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, à exemplo 
dos Pareceres nº 00220-23, emitido no Processo nº  02963e23, nº 00627-22, emitido no 
Processo nº  05320e22 e outros em idênticos sentidos. 
 

Equipe de apoio 
 

Art. 4º.  A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pela 
autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização 
administrativa indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 
contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 10. 
Parágrafo único.  A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, 
observado o disposto no art. 13. 
 

Comissão de contratação 
 

Art. 5º Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão 
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de 
organização administrativa estabelecerem, observados os requisitos estabelecidos no art. 
10. 
§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela 
administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, de examinar 
e de julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 
§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três membros, e será 
presidida por um deles. 
§ 3º Até que a Câmara Municipal de Mucuri forme e capacite servidores para manejo da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma disciplinada em ato específico, servidores 
comissionados poderão atuar como presidente da comissão de contratação, conforme 
possibilita respostas a consultas emitidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia, à exemplo dos Pareceres nº 00220-23, emitido no Processo nº  02963e23, nº 
00627-22, emitido no Processo nº  05320e22 e outros em idênticos sentidos. 
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Art. 6º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será 
composta por, no mínimo, três membros que sejam servidores efetivos, lotados nos 
quadros da Câmara ou comissionados pertencentes aos quadros permanentes da 
administração pública, admitida a contratação de profissionais para o assessoramento 
técnico. 
 
Art. 7º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 
rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os 
agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 
§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput 
assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de contratação. 
§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão 
de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
 

Gestores e fiscais de contratos 
 

Art. 8º Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão 
representantes da Câmara designados pela autoridade máxima, para exercer as funções 
estabelecidas no art. 21 ao art. 24, observados os requisitos estabelecidos no art. 10. 
§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente 
cientificados da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de 
designação. 
§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados: 
I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 
II - a complexidade da fiscalização; 
III - o quantitativo de contratos por agente público; e  
IV - a capacidade para o desempenho das atividades. 
§ 3º  A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos 
para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico 
preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à celebração do contrato, 
conforme o disposto no inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 4º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por setor do 
órgão ou da entidade designado pela autoridade de que trata o caput. 
§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas decisões e pelas ações 
tomadas no seu âmbito de atuação. 
§ 6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento 
extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, 
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até que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao 
responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão 
ou da entidade.  
 
Art. 9º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 
contratados pela administração, observado o disposto no art. 26. 

 
Requisitos para a designação 

 
Art. 10.  O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto deverá 
preencher os seguintes requisitos: 
I - ser, preferencialmente, servidor efetivo lotado nos quadros permanentes da 
administração pública; 
II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou 
qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo Poder Público; e 
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração 
nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as 
pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a 
entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 
§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue em 
processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o 
licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 
 
Art. 11.  O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de 
integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser 
recusado pelo agente público. 
§ 1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 
cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o fato ao seu 
superior hierárquico. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá providenciar a 
qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a 
natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação 
requerida, observado o disposto no § 3º do art. 8º. 

 
 
 

Princípio da segregação das funções 
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Art. 12.  O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente 
público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir 
a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na contratação.  
Parágrafo único.  A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput: 
I -  será avaliada na situação fática processual; e 
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 
a) da consolidação das linhas de defesa; e 
b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da 
contratação. 
 

Vedações 
 

Art. 13.  O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o terceiro 
que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de 
profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021.  

 
CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 
Atuação do agente de contratação 

 
Art. 14.  Caberá ao agente de contratação, em especial: 
I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 
inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas 
ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso, para que o 
calendário de contratação de que trata o inciso III do caput do art. 11 do Decreto nº 10.947, 
de 25 de janeiro de 2022, seja cumprido, observado, ainda, o grau de prioridade da 
contratação; e 
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos, caso necessário; 
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edital; 
c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
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1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros 
ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 
conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
g) indicar o vencedor do certame; 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 
habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação 
e para homologação. 
§ 1º  O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, de que 
trata o art. 4º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido 
a erro pela atuação da equipe. 
§ 2º  A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-se ao 
acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da instrução processual. 
§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações estará desobrigado da 
elaboração de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de referência, 
de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais. 
§ 4º  Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II do caput, o setor de 
contratações enviará ao agente de contratação o relatório de riscos de que trata o art. 19 
do Decreto nº 10.947, de 2022, com atribuição ao agente de impulsionar os processos 
constantes do plano de contratações anual com elevado risco de não efetivação da 
contratação até o término do exercício. 
§ 5º  Observado o disposto no art. 10 deste Decreto, o agente de contratação poderá 
delegar as competências de que tratam os incisos I e II do caput, desde que seja 
devidamente justificado e que não incidam as vedações previstas no art. 13 da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 
§ 6º  O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros setores do 
órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos autos do processo. 
§ 7º  As diligências de que trata o § 6º observarão as normas internas do órgão ou da 
entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental. 
 
Art. 15.  O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções 
essenciais à execução das suas funções.  
§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em resposta 
a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do órgão 
ou da entidade quanto ao fluxo procedimental. 
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento 
jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e 
individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.  
§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a supervisão técnica 
e as orientações normativas do órgão central do Sistema de Controle Interno da Câmara 
Municipal de Mucuri e se manifestará acerca dos aspectos de governança, gerenciamento 
de riscos e controles internos administrativos da gestão de contratações. 
§ 4º  Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará eventuais 
manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno, observado o disposto no inciso VII do caput e no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999. 

 
Atuação da equipe de apoio 

 
Art. 16.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 
contratação no exercício de suas atribuições. 
Parágrafo único.  A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 
15. 
 

Funcionamento da comissão de contratação 
 
Art. 17.  Caberá à comissão de contratação: 
I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 14, quando a licitação 
envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 1º do art. 3º e no art. 10; 
II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no art. 14; 
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e a 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e 
atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; e 
IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos 
no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos estabelecidos em 
regulamento. 
Parágrafo único.  Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no inciso 
I do caput, os membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos 
atos praticados pela comissão, exceto o membro que expressar posição individual 
divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 
houver sido tomada a decisão. 
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Art. 18.  A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no art. 
15. 
 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 
 
Art. 19.  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a 
qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis 
com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado 
pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa;  
III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos administrativos 
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle 
do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a 
providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; e 
IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 
técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em 
setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 
§ 1º  As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de 
fiscalização ou por  agente público único, assegurada a distinção das atividades. 
§ 2º  A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o desempenho 
das ações relacionadas à gestão do contrato. 
§ 3º  Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o órgão ou a 
entidade poderá designar representantes para atuarem como fiscais setoriais nos locais de 
execução do contrato. 
 
Art. 20.  No que couber, deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no 
manual técnico operacional para a execução das atividades de gestão e de fiscalização dos 
contratos, de que trata o art. 19, editado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, do Governo 
Federal. 

 
Gestor de contrato 
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Art. 21.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 
que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19; 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 
inciso I do caput do art. 19; 
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 
caso. 
 
 
 
 

Fiscal técnico 
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Art. 22.  Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 
às suas competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21; 
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21; e 
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 
Fiscal administrativo 

 
Art. 23.  Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 
ao acompanhamento de garantias e glosas; 
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II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto na legislação 
municipal ou federal que tratar do assunto; 
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput 
do art. 21;  
VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 
21; e 
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
 

Fiscal setorial 
 
Art. 24.  Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribuições de que tratam o art. 22 e o 
art. 23. 
 

Recebimento provisório e definitivo 
 
Art. 25.  O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, administrativo ou 
setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela 
autoridade competente. 
Parágrafo único.  Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º 
do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Terceiros contratados 
 
Art. 26.  Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais de 
contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinte: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
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confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
e 
II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 
 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
 

Art. 27.  O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão auxiliados 
pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à 
entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com 
informações para prevenir riscos na execução do contrato, conforme o disposto no art. 15. 
 

Decisões sobre a execução dos contratos 
 

Art. 28.  As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos 
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão 
efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se 
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 
 
§ 1º  O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que motivado. 
 
§ 2º  As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor 
do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências.  

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Orientações gerais 

 
Art. 29.  Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão editar normas 
internas relativas a procedimentos operacionais a serem observados, na área de licitações 
e contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de apoio, pela comissão de 
contratação, pelos gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste 
Decreto. 
 
Art. 30.  A Diretoria Administrativa poderá editar normas complementares necessárias à 
execução do disposto neste Decreto. 
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Vigência 
 

Art. 31.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mucuri - Bahia, em 25 de janeiro de 2024 
 

 
 

ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS AGUINALDO MOREIRA DA SILVA 
Presidente     Vice Presidente 

 
 
 

ANDRE DE JESUS FLORES  HÉLIO ALVARENGA PENHA 
Primeiro Secretário        Segundo Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
 
 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas da Câmara 
Municipal de Mucuri nas categorias de qualidade comum e de 
luxo. 

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 20, parágrafos 1º e 2º 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e em conformidade com o disposto no artigo 20, inciso II da 
Resolução nº 011/2001 – Regimento Interno, e considerando o disposto no Decreto 
Legislativo nº 001, de 25 de janeiro de 2024, DECRETA: 

 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir 
as demandas das estruturas da Câmara Municipal de Mucuri nas categorias de qualidade 
comum e de luxo. 

 
DEFINIÇÕES 

 
Art. 2º.  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, 

identificável por meio de características tais como: 
a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte; 
 
II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada 

elasticidade-renda da demanda; 
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III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 
critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo 
de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 
perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração 
ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à 
essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda média. 

 
CLASSIFICAÇÃO DE BENS 

 
Art. 3º. O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, 

conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 

principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 

tempo, em função de aspectos como: 
a) evolução tecnológica;  
b) tendências sociais;  
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
 
Art. 4º.  Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 

definição do inciso I do caput do art. 2º: 
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 

de mesma natureza; ou 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do 

órgão ou da entidade. 
 

VEDAÇÃO À AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO 
 
Art. 5º. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, 

nos termos do disposto neste Decreto.  
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BENS DE LUXO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 
Art. 6º. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as 

unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos 
de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único.  Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 
luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas 
retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

 
NORMAS COMPLEMENTARES 

 
Art. 7º.  A Diretoria Administrativa da Câmara Municipal poderá editar normas 

complementares para a execução do disposto neste Decreto. 
 

VIGÊNCIA 
 
Art. 8º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Município de Mucuri, Estado da Bahia em, 26 de janeiro de 2024. 
 

 
 

ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS AGUINALDO MOREIRA DA SILVA 
Presidente     Vice Presidente 

 
 
 

ANDRE DE JESUS FLORES  HÉLIO ALVARENGA PENHA 
Primeiro Secretário        Segundo Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº  004, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
 

“Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de 
registro de preços para a contratação de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no 
âmbito da Câmara Municipal de Mucuri e dá outras 
providências”. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 82 a 86 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e em conformidade com o disposto no artigo 32, inciso II da Resolução nº 
011/2001 – Regimento Interno, e considerando o disposto no Decreto Legislativo nº 001, 
de 25 de janeiro de 2024, DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 1º. Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de 
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Câmara Municipal 
de Mucuri. 

 
Parágrafo Único – Em todos os procedimentos deflagrados pela Câmara Municipal de 

Mucuri será aplicável o Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e suas 
alterações posteriores. 

 
Definições 

 
Art. 2º.  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - sistema de registro de preços - SRP - conjunto de procedimentos para a realização, 

mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à 
locação de bens para contratações futuras; 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, 
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conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de 
contratação direta e nas propostas apresentadas; 

III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços 
e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata 
de registro de preços; 

V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública 
que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 
integra a ata de registro de preços; 

VI - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que 
o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços 
destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos 
órgãos ou pelas entidades participantes; 

VII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta 
informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, 
disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, para cadastramento dos licitantes ou fornecedores de procedimentos 
de contratação pública promovidos pelos órgãos federais, mas utilizado pela Administração 
Pública Municipal direta; 

VIII - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, 
disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, para controle e gerenciamento dos quantitativos das atas de registro 
de preços e de seus saldos, e das solicitações de adesão e de remanejamento das 
quantidades; e 

IX - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, 
disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos, mas utilizado pela Administração direta municipal, em razão de ato 
de cessão/adesão, para o registro formal de preços relativos a prestação de serviços, obras 
e aquisição e locação de bens para contratações futuras, de que trata o inciso I. 

 
Adoção 

 
Art. 3º. O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em 

especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de 
horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 
entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto municipal, 
por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração. 

Parágrafo único.  O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de 
obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo 
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
 

Indicação limitada a unidades de contratação 
 

Art. 4º.  É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de 
contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a 
entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; ou 
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor 

máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 
 

Sistema de registro de preços 
 

Art. 5º. O procedimento para registro de preços será realizado no SRP digital, 
observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional, a ser 
publicado pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos. 

Art. 6º. A Câmara Municipal, com preferência sobre quaisquer outros Sistemas 
Informatizados, buscará junto a Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos a cessão de uso do SRP digital, por meio de termo de 
acesso/adesão. 
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CAPÍTULO II 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

Competências 
 

Art. 7º.  Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de 
controle e de administração do SRP, em especial: 

I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for 
o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua 
capacidade de gerenciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
a) os quantitativos considerados ínfimos;  
b) a inclusão de novos itens; e 
c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, 

promover a adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação;  

IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou 
contratação direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra 
centralizada; 

V – promover a divulgação do programa ou projeto, a pesquisa de mercado e a 
consolidação da demanda da Câmara Municipal; 

VI - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância 
com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, 
caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente; 

VII - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como 
a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 

VIII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30; 
IX - gerenciar a ata de registro de preços; 
X - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 
XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 

manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 
XII - verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput do 

art. 8º, se as manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao 
disposto no art. 3º e indeferir os pedidos que não o atendam; 

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta 
e registrá-las no SICAF; 

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba Página 023
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 92CE62F08AF51CB4E19D985E940419D7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Mucuri | Poder Legislativo

Nº 000830 Estado da Bahia - quarta-feira, 31 de janeiro de 2024 Ano 9

XIV - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em 
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e 

XV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 31, 
nos termos do disposto no § 3º do art. 31. 

§ 1º  Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados 
anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.  

§ 2º  O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 
ou às entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV 
e VII do caput. 

§ 3º  Na hipótese de compras nacionais ou centralizadas, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços para todos os participantes. 

§ 4º  O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos 
de contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria 
Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 

§ 5º  O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à 
inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse 
durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a 
consolidação de que trata o inciso III do caput. 

 
CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
Competências 

 
Art. 8º.  Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por 

manifestar seu interesse em participar do registro de preços: 
I - registrar no SRP digital sua intenção de participar do registro de preços, 

acompanhada: 
a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado 

ao registro de preços do qual pretende participar; 
b) da estimativa de consumo; e 
c) do local de entrega; 
II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados 

e aprovados pela autoridade competente; 
III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da 
pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais; 
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IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua 
concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da 
contratação direta; 

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as 
atividades previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 7º; 

VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação 
a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais; 

IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em 
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade 
gerenciadora e registrá-las no SICAF; e 

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 
quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.  

 
CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 
Seção I 

Da intenção de registro de preços 
Divulgação 

 
Art. 9º.  Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, 

na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento 
público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de 
outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em especial, o 
disposto nos incisos III e IV do caput do art. 7º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º. 

§ 1º.  O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação da IRP no SRP digital e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º.  O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a 
entidade gerenciadora for o único contratante.  
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Art. 10.  Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de iniciar processo 
licitatório ou contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito 
da conveniência de sua participação. 

Parágrafo único.  Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do 
órgão ou da entidade sobre a deliberação de que trata o caput.  

 
Seção II 

Da licitação 
Critério de julgamento 

 
Art. 11.  Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto 

sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.  
 
Art. 12.  Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. 

 
Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12: 
I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e 
II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 

Modalidades 
 

Art. 14.  O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade 
concorrência ou pregão.  

 
Edital 

 
Art. 15.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 

estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre: 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de 

cada item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses 
previstas no art. 4º; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, 
de unidades de medida, desde que justificada; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou 
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d) por outros motivos justificados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela; 
V - o critério de julgamento da licitação; 
VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a 

realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27; 
VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital; 

VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de acordo 
com o disposto nos art. 28 e art. 29; 

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços e em relação às obrigações contratuais; 

XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não 
participantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso 
de o órgão ou a entidade gerenciadora admitir adesões; 

XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, 
conforme o disposto no inciso II do caput do art. 18: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais 
aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de 

uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade 
contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, 
de 2021; e 

XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 
poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de 
julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços, desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo único.  Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se 
quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na 
licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, 
com vistas à ampliação da competitividade e à preservação da economia de escala. 
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Seção III 
Da contratação direta 

Procedimentos 
 

Art. 16.  O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por 
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação 
de serviços por mais de um órgão ou uma entidade. 

§ 1º  Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão 
observados: 

I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou 

por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021; e  

III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e 
julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do 
disposto no inciso L do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º  O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos 
e insumos para tratamentos médicos. 

 
Seção IV 

Da disponibilidade orçamentária 
 

Art. 17.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 
CAPÍTULO V 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Formalização e cadastro de reserva 

 
Art. 18.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços: 
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o 

disposto no inciso IV do caput do art. 15; 
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os 

serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
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§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

§ 2º  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a 
alínea “a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido 
inciso. 

§ 3º  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem 
o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29. 

§ 4º  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 
Assinatura 

 
Art. 19.  Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
§ 2º.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 
Art. 20.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 3º do art. 18, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do 
inciso II do caput do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste 
artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
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I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 18 para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 
Art. 21.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  

 
Vigência da ata de registro de preços 

 
Art. 22.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida na forma prevista no art. 36.  

 
Vedação a acréscimos de quantitativos 

 
Art. 23.  Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de 

registro de preços. 
 

Controle e gerenciamento 
 

Art. 24.  O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados 
por meio da ferramenta de Gestão de Atas, quanto a: 

I - os quantitativos e os saldos; 
II - as solicitações de adesão; e 
III - o remanejamento das quantidades. 
Parágrafo único.  O disposto no caput observará os procedimentos estabelecidos no 

manual técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão e Inovação do 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.  
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Alteração ou atualização dos preços registrados 
 

Art. 25.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
Negociação de preços registrados 

 
Art. 26.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

§ 1º.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

§ 2º.  Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28. 

§ 3º.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 
29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

§ 4º.  Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 

 
Art. 27.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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§ 1º.  Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

§ 2º.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

§ 3º.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 
no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no § 3º do art. 18. 

§ 4º.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 
29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

§ 5º.  Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

§ 6º.  O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 35. 

 
CAPÍTULO VI 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

Cancelamento do registro do fornecedor 
 

Art. 28.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, quando o fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
§ 1º.  Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
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do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

§ 2º.  O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

§ 3º.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

 
Cancelamento dos preços registrados 

 
Art. 29.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

I - por razão de interesse público;  
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e 

no § 4º do art. 27. 
 

CAPÍTULO VII 
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
Procedimentos 

 
Art. 30.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

§ 1º  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
§ 2º  O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata 
o caput. 

§ 3º  Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32. 

§ 4º  Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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CAPÍTULO VIII 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 

NÃO PARTICIPANTES 
Regra geral 

 
Art. 31.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

§ 1º.  A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade 
não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º.  O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

§ 4º.  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo. 

 
Limites para as adesões 

 
Art. 32.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de 

registro de preços de que trata o art. 31: 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os 
órgãos ou as entidades participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 
entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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§ 1º.  Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que 
trata o inciso II do caput. 

§ 2º. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não 
ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde que: 

I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 
II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

Art. 33.  Fica admitida aos órgãos e às entidades da Administração Pública municipal 
a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade de quaisquer esferas 
de governo desde que admitidas na legislação federal. 

 
CAPÍTULO IX 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
Formalização 

 
Art. 34.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único.  Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  

 
Alteração dos contratos 

 
Art. 35.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Vigência dos contratos 
 

Art. 36.  A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 
 

Art. 37.  Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP digital responderão 
administrativa, civil e penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato ou fato 
que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 
segurança instituídas. 

Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos 
dados e das informações do SRP digital e os protegerão contra danos e utilizações 
indevidas ou desautorizadas. 

 
Regra de transição 

 
Art. 38.  Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com a opção 

expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, serão por eles regidos, desde que: 

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de 
dezembro de 2023; e 

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da 
contratação direta. 

§ 1º.  Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços 
firmados em decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, 
pela norma que fundamentou a sua contratação. 

§ 2º.  As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, de 2013, durante 
suas vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública desde que permitido pela legislação federal, mesmo que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, observados os limites 
previstos no referido Decreto. 

 
Revogações 

 
Art. 39.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Vigência 
 
Art. 40.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Mucuri - Bahia, em 26 de janeiro de 2024 
 

 
ALEXANDRE DEOLINDA SEIXAS AGUINALDO MOREIRA DA SILVA 

Presidente     Vice Presidente 
 
 
 

ANDRE DE JESUS FLORES  HÉLIO ALVARENGA PENHA 
Primeiro Secretário        Segundo Secretário 

  
 

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba Página 037
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 92CE62F08AF51CB4E19D985E940419D7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Mucuri | Poder Legislativo

Nº 000830 Estado da Bahia - quarta-feira, 31 de janeiro de 2024 Ano 9

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba Página 038
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 92CE62F08AF51CB4E19D985E940419D7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Mucuri | Poder Legislativo

Nº 000830 Estado da Bahia - quarta-feira, 31 de janeiro de 2024 Ano 9

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba Página 039
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 92CE62F08AF51CB4E19D985E940419D7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Mucuri | Poder Legislativo

Nº 000830 Estado da Bahia - quarta-feira, 31 de janeiro de 2024 Ano 9

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba Página 040
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 92CE62F08AF51CB4E19D985E940419D7


		2024-01-31T16:15:47-0300




